
PREFEITURA DE", 

B R I EfiR0 
GOVERNO DO POVO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 037/2025, 
INEXIGIBILIDADE N. 019/2025. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
Secretaria Municipal de Administração. 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA OPERACIONAL E REGULATÓRIA, CONSISTINDO NA ANÁLISE, 
AUDITORIA, APURAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE E/OU A 
MAIOR À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, BEM COMO ATUAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, JUNTO À PRÓPRIA CONCESSIONÁRIA, À ANEEL, ÀS AGÊNCIAS 
REGULADORAS ESTADUAIS E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO À 
COMPENSAÇÃO, DEVOLUÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE COBRANÇAS, EM CONFORMIDADE 
COM A RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL N° 1.000/2021, DEMAIS NORMAS SETORIAIS 
APLICÁVEIS, O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES, NOS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente contrato tem como fulidamento, os preceitos do Direito Público, nos termos da Art. 74, 
inciso III, c) c/c Art. 72, ambas da Lei Federal n° 14.133, de 1°.04.2021, e art. 3-A, da Lei n°8.906, 
de 4.7.1994, com redação dada pela Lei n° 14.039/2020, a Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, Lei Complementar n° 147, de 07.08.2014, demais normas aplicadas à espécie e 
Decretos Municipais n°s: 04/2024, de 04.01.2024 e n° 031/2017, e alterações posteriores, 
aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito 
Público. 

EMPRESA CONTRATADA: 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA 
JUNIOR, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Ceará, sob o n. 
33058, CPF n. 678.078.603-91, com endereço na Avenida Santos Dumont, n. 1740, 
sala 502, bairro Aldeota, CEP 60.150-161, Fortaleza, Estado do Ceará. 

Brejão/PE, 
2025. 

Praça Melquiades Bernardes, n.1 - Centro 1 55.325-000 1 Brejão-PE. 

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-h licitacao@brejao.pe.gov.br 
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